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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Habilitação Jurídica 

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor;  

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;  

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

08. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

  

Habilitação Fiscal, Social e trabalhista 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos  
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

 

Habilitação Técnica  

1. Apresentar um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em documento timbrado, e que comprove(m) a 
aptidão da LICITANTE para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, em características, quantidades e prazos, contendo no mínimo as 
seguintes informações: a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do 
emitente; b) Descrição do escopo dos serviços prestados; c) Nome ou razão social da 
empresa que prestou o serviço ao emitente; d) Data de emissão do atestado ou da 
certidão; e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, cargo e função 
que exerce junto à empresa emitente).  

2. Os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA devem atender, ainda, ao seguinte: 
a) Os ATESTADOS devem evidenciar explicitamente a execução de objeto compatível 
ao objeto da presente licitação - contendo descrição adequada, clara e suficiente do(s) 
serviço/bem(s) fornecidos e/ou executado(s) ou em execução;  

3. A eventual recusa do(s) emitente(s) do(s) ATESTADO(S) em prestar 
esclarecimentos e/ou fornecer documentos comprobatórios, ou sofrer diligências, ou a 
constatada inexatidão das informações atestadas, desconstituirá o(s) ATESTADO(S)  

– o que poderá, inclusive, configurar prática criminosa, ensejando comunicação ao 
Ministério Público Federal e abertura de Processo Administrativo Disciplinar, conforme 
o caso, para fins de apuração de responsabilidades.  

4. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão admitidos aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. São consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as 
empresas controladas ou controladoras da CONTRATADA proponente, ou que tenha 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo 
com a empresa emitente. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA:  

a) Devem estar relacionados ao objeto da licitação;  

b) Devem ser pertinentes e compatíveis às características, quantidades e prazos 
exigidos na licitação;  
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c) Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com 
correta identificação do emissor;  

d) Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;  

e) Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais como 
representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes formais 
das áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses);   

f) Devem conter identificação clara e suficiente do Atestante;  

g) Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de forma 
inequívoca o atendimento ao objeto da requisição 

5. Ficará a cargo do CRCPE, caso julgue necessário, realizar diligências para 
averiguação dos mesmos.  

6. Os atestados que comprovem a aptidão descrita acima deverão ser emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do CONTRATO que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços.  

 

Qualificação econômico-financeira  

1. Não será exigida qualificação econômico-financeira para esta contratação.  


